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Dispõe sobre a co

Presidente Prudente - Porto Primave

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES

SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autori-

zado a abrir processo licitatorio público

para construção e exploração da ferrovia,

Presidente Prudente - Teodoro Sampaio - Por-

to Primavera.

Artigo 2o - A licitação a que se refere

[o] artigo anterior reger-se-a pela Lei

no 7835, de 1992.

Artigo 3o -— Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Usina de Porto Primavera em fase de

acabamento, preve seu emprego rodo-ferroviário, para

possibilitar ligação desse tipo entre São Paulo-Mato

Grosso e o Paraguai.

É fato notório o que representa geo-politi-,

camente uma ferrovia numa das regiões mais carentes do

Estado, como atesta seu traçado, ao mesmo tempo que vita-

lizando os Norte e Sul respectivamente do Parana e Mato



Grosso com o Sul de São Paulo, no escoamento de sua

em demanda ao centro dinâmico de São Paulo e dr

de Santos.

Tal ferrovia ja prevista, chegou. a ser

iniciada, relegando-se a segundo plano por falta de integra-

ção de todo o projeto que inclusive se pretende retormar

com a concessão à iniciativa privada do termino da Usina

do Porto Primavera.

Assim, essas propostas, a ferrovia e a

usina, Mato Grosso e a própria União, poderiam participar

do processo com construção de ferrovia e rodovia de Porto

Primavera a Dourados e à fronteira com o Paraguai até

mesmo com a participação dos Batalhões de Engenharia

do Exercito como tem acontecido no Parana e Santa Catarina.
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